
\? CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

INDICAGAO 

Manutengao da estrada Rolddo Sanches 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 

tomada de providéncias visando a manutenção, recuperacdo e conservagdo da estrada Roldão 

Sanches, no bairro Mato Dentro, diante das precdrias condigbes de trafegabilidade 

atualmente verificadas. 

A presente indicagdo se justifica em razão das reclamagdes recorrentes dos 

moradores, que relatam a existéncia de buracos, lama e trechos intransitaveis, situação que 

tem causado prejuizos diretos a populagdo, inclusive com veiculos ficando atolados ou 

danificados, comprometendo o direito de ir e vir. 

Destaca-se, ainda, a auséncia de manutenção adequada e periddica, bem como 

a necessidade de fiscalização rigorosa do contrato vigente com a empresa responsavel pela 

manutengdo de estradas rurais no municipio, a fim de garantir o efetivo cumprimento dos 

servigos contratados. 

Diante disso, solicita-se: 

- A realização imediata de servigos de manutenção na estrada Rold3o Sanches, 

com nivelamento, cascalhamento e demais intervengdes necessarias; 

- A inclusão da via em um cronograma permanente de manutengio periddica, 

garantindo melhores condições de trafego; 

- O reforgo na fiscalizagdo do contrato com a empresa responsavel, 

assegurando a qualidade e regularidade dos servigos prestados. 

Trata-se de demanda urgente da comunidade local, que enfrenta dificuldades 

diarias de deslocamento, sendo dever do Poder Publico assegurar condigdes minimas de 

infraestrutura e seguranga viaria.
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S/S., 30 de março de 2026 

RAUL MARCELO 

Vereador
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